INDICAÇÃO Nº 
1158
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos destinados à instalação de um Ambulatório de Especialidades e Diagnóstico no Município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

O Município de Dracena constitui-se em um dinâmico pólo regional da região denominada Nova Alta Paulista. Reúne todas as condições para receber um Ambulatório de Especialidades e Diagnóstico que poderá atender a demanda da Alta Paulista e da região Oeste da Alta Sorocabana. 

A Prefeitura Municipal oferece um excelente prédio de um antigo Hospital para instalação do Ambulatório devidamente reformado e pronto para utilização. Atualmente o prédio é ocupado provisoriamente por uma Delegacia de Polícia, que teve sua nova sede construída e que deverá desocupar o imóvel nos próximos dias.

Do ponto de vista do desenvolvimento das ações de Saúde na região de Dracena, devemos registrar que a Prefeitura mantém uma eficiente parceria com a Santa Casa de Misericórdia. Tal experiência bem sucedida vai permitir uma funcionalidade no gerenciamento do Ambulatório que deverá ser administrado por uma Organização Social de Saúde.

As autoridades de saúde do Município e a população de Dracena aguardam com grande expectativa a autorização do governo para mais este avanço no gerenciamento das ações de Saúde na região. A existência de inúmeros presídios e Centros de Detenção Provisória na região contribuem para justificar a implantação do Ambulatório de Especialidades e Diagnóstico no Município de Dracena.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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